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PODER EXECUTIVO

AVISOS OFICIAIS

 AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
A Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis, convoca todos os
munícipes interessados para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA –
AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS referente ao 1º Quadrimestre de
2.026, a realizar-se dia 25 de maio de 2.026, às 18:00 hs, no
Plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis.

APRESENTAÇÃO

Cristiano Benedito, Prefeito da Estância Turística de Joanópolis
assinou os seguintes atos

PORTARIAS

PORTARIA N°. 189/2026

“Dispõe sobre provimento em função gratificada e dá outras
providências.”

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado de
São Paulo, Sr. CRISTIANO BENEDITO, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3.351, de 06 de maio de
2026;
  
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear, a partir desta data, a Sra. MARIA CRISTINA
HENRIQUE DA SILVA, brasileira, maior, ocupante do cargo efetivo de
Agente Administrativo, portadora do CPF nº 324.***.***-78, para
exercer a função gratificada de CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO EM
SAÚDE, na Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Joanópolis, 08 de maio de 2026
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL
 
A Portaria foi afixada em local de costume. Registrada no livro de
Portarias do ano de 2026, arquivada em Cartório de Registro Civil
desta cidade e publicada na Imprensa Oficial do Município de
Joanópolis.

PORTARIA Nº 190/2026

“Homologa a Desclassificação de Candidato (a) Classificado (a)
no Concurso Público Edital nº 01/2024.”
 
O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado de

São Paulo, Sr. CRISTIANO BENEDITO, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
  
RESOLVE:
  
Art. 1° Homologar a desclassificação do candidato ERALDO DE
SANTANA JUNIOR, CPF nº 380.***.***-09, classificado em 4º lugar  no
Concurso Público Edital nº 01/2024, homologado em 20/05/2024, da
função de Controlador (a) de Acesso, por desistência formal do
candidato em assumir o cargo.
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Joanópolis, 08 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL
 
A Portaria foi afixada em local de costume. Registrada no livro de
Portarias do ano de 2026, arquivada em Cartório de Registro Civil
desta cidade e publicada na Imprensa Oficial do Município de
Joanópolis.

PORTARIA N°: 191/2026

“Dispõe sobre nomeação de Inspetor (a) de Alunos.”
  
O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado de
São Paulo, Sr. CRISTIANO BENEDITO, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
  
RESOLVE:
  
Art. 1º - Nomear, a partir do dia 11 de maio de 2026, a Sra. SABRINA
LEONEL DO NASCIMENTO, brasileira, maior, portadora do CPF nº
597.***.***-23, 2ª colocada no Concurso Público - Edital nº 01/2025,
homologado em 27/01/2026, para o emprego público de Inspetor (a)
de Alunos e exercerá suas funções na Secretaria Municipal de
Educação.
  
Art. 2º O (a) candidato (a) nomeado (a) através desta Portaria estará
sujeita (o) ao estágio probatório conforme legislação específica.
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Joanópolis, 08 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL

A Portaria foi afixada em local de costume. Registrada no livro de
Portarias do ano de 2026, arquivada em Cartório de Registro Civil
desta cidade e publicada na Imprensa Oficial do Município de
Joanópolis.

PORTARIA N°: 192/2026

“Dispõe Sobre a Exoneração de Servidor (a) Público Municipal
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efetivo (a) e dá outras providências.”
                   
O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado de
São Paulo, Sr. CRISTIANO BENEDITO, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
  
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 11 de maio de 2026, o Sr. Fernando
Rogério Fontana, portador do RG nº 33.***.***-7, empregado público
municipal, matrícula nº 462, cargo de provimento efetivo nomeado
através de Portaria Municipal nº 09/2004, do cargo de Inspetor (a) de
Alunos.
Parágrafo único. A exoneração que trata este artigo é decorrente do
pedido de demissão formal.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
  
Joanópolis, 08 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL

A Portaria foi afixada em local de costume. Registrada no livro de
Portarias do ano de 2026, arquivada em Cartório de Registro Civil
desta cidade e publicada na Imprensa Oficial do Município de
Joanópolis.

PORTARIA N°: 193/2026

“Dispõe sobre nomeação Professor (a) de Educação Básica II
(PEB II).”
 
O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado de
São Paulo, Sr. CRISTIANO BENEDITO, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
  
Art. 1º - Nomear, a partir do dia 11 de maio de 2026, a Sra. MICHELE
MENDES BUENO, brasileira, maior, portadora do CPF nº
327.***.***-00, 7ª colocada no Concurso Público - Edital nº 01/2025,
homologado em 27/01/2026, para o emprego público de Professor (a)
de Educação Básica II (PEB II) e exercerá suas funções na Secretaria
Municipal de Educação.
 
Art. 2º - Nomear, a partir do dia 12 de maio de 2026, o Sr FERNANDO
ROGERIO FONTANA, brasileiro, maior, portador do CPF nº
285.***.***-09, 2º colocado no Concurso Público - Edital nº 01/2025,
homologado em 27/01/2026, (classificação conforme Liminar Judicial
1000396-60.2026.8.26.0450 e Informe Administrativo 003/2026), para
o emprego público de Professor (a) de Educação Básica II (PEB II) e
exercerá suas funções na Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 3º Os (as) candidatos (as) nomeados (as) através desta Portaria
estarão sujeitos (o) ao estágio probatório conforme legislação
específica.
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Joanópolis, 08 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL

A Portaria foi afixada em local de costume. Registrada no livro de
Portarias do ano de 2026, arquivada em Cartório de Registro Civil
desta cidade e publicada na Imprensa Oficial do Município de
Joanópolis.

DECRETOS

DECRETO N° 3.353 DE 08 DE MAIO DE 2026

 “Declara a atualização do Código de Endereçamento Postal da
sede do Fundo Municipal de Saúde em razão da atualização
promovida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos”
 
CRISTIANO BENEDITO, Prefeito da Estância Turística de Joanópolis,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de Joanópolis, considerando a
reestruturação promovida pela ECT, que ocasionou a inclusão de
C.E.P específico nas vias públicas de Joanópolis-SP;
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica ratificado o Código de Endereçamento Postal (CEP)
12980-005 como o endereçamento oficial do Fundo Municipal de
Saúde da Estância Turística de Joanópolis, situado na Rua Francisco
Wolhers, nº 170, Centro.
 
Art. 2º. A alteração do endereço de que trata o artigo anterior produz
efeito ex tunc, desde 15 de abril de 2025, conforme atualização oficial.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Joanópolis, 08 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL
 
Este Decreto foi afixado em local de costume nesta data, registrado no
livro de Decretos do ano de 2026, arquivado em Cartório de Registro
Civil desta cidade e publicado na Imprensa Oficial do Município de
Joanópolis.

EDITAIS

CONCURSO PÚBLICO 01/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 41

A Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis, através da Comissão
Especial de Concurso Público, nos termos da legislação vigente, torna
pública a CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no Concurso Público
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nº 01/2025, homologado em 27/01/2026, para atribuição de funções,
para preenchimento da vaga de TÉCNICO (A) AMBIENTAL, conforme
as instruções a seguir:
  
COMPARECER: RH: 09h às 10h – 14h às 15h.

O candidato deverá se apresentar no prazo de dez (10) dias corridos contados da publicação deste.

EMPREGO LOCAL

TÉCNICO AMBIENTAL (A)
Paço Municipal
Rua Francisco Wohlers, nº 170, Centro, Joanópolis-SP, CEP
12980-005.

CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME

2° KAYKY FERNANDES DA SILVA SILVEIRA

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de
Joanópolis.
                             
Publique-se.
  
Joanópolis, 07 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO 01/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 59

A Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis, através da Comissão
Especial de Concurso Público, nos termos da legislação vigente, torna
pública a CONVOCAÇÃO dos (as) candidatos (as) aprovados (as) no
Concurso Público nº 01/2022, homologado em 28/06/2022, para
atribuição de funções, para preenchimento da vaga de
NUTRICIONISTA conforme as instruções a seguir:
  
COMPARECER: RH: 09h às 10h – 14h às 15h

O candidato deverá se apresentar no prazo de dez (10) dias corridos contados da publicação deste.

EMPREGO LOCAL

NUTRICIONISTA
 
Rua Francisco Wolhers, nº 170. Centro- CEP 12980-005.

CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME

07° ALINE EXPEDITA GONÇALVES

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de
Joanópolis.
                             
Publique-se.
  
Joanópolis, 07 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO 01/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 84

A Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis, através da Comissão
Especial de Concurso Público, nos termos da legislação vigente, torna
pública a CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no Concurso Público

nº 01/2024, homologado em 20/05/2024, para atribuição de funções,
para preenchimento da vaga de AGENTE OPERACIONAL, conforme
as instruções a seguir:
  
COMPARECER: RH: 09h às 10h – 14h às 15h.

O candidato deverá se apresentar no prazo de dez (10) dias corridos contados da publicação deste.

EMPREGO LOCAL

AGENTE OPERACIONAL
Paço Municipal
Rua Francisco Wohlers, nº 170, Centro, Joanópolis-SP, CEP
12980-005.

CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME

58° AFONSO BENEDITO DUARTE

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de
Joanópolis.
                             
Publique-se.
  
Joanópolis, 07 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
 PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 85

A Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis, através da Comissão
Especial de Concurso Público, nos termos da legislação vigente, torna
pública a CONVOCAÇÃO do(a) candidato(a) aprovado(a) no
Concurso Público nº 01/2024, homologado em 20/05/2024, para
atribuição de funções, para preenchimento da vaga de
CONTROLADOR DE ACESSO, conforme as instruções a seguir:
  
COMPARECER: RH: 09h às 10h – 14h às 15h.

O candidato deverá se apresentar no prazo de dez (10) dias corridos contados da publicação deste.

EMPREGO LOCAL

CONTROLADOR DE ACESSO
Paço Municipal
Rua Francisco Wohlers, nº 170, Centro, Joanópolis-SP, CEP
12980-005.

CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME

5° WILLIAN HENRIQUE APARECIDO DA ROSA

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de
Joanópolis.
                             
Publique-se.
  
Joanópolis, 08 de maio de 2026.
 
CRISTIANO BENEDITO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO S.M.E Nº 05/2026 DE 08 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para a atribuição de
aulas aos professores de PEB III Matemática, para contrato por
tempo determinado, classificados no Processo Seletivo
Simplificado – Edital nº 001/2026.
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A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição
Federal, que autoriza a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade do
serviço público educacional diante de afastamentos temporários de
professores ocupantes de empregos permanentes;

CONSIDERANDO a Seção V, artigos 14, 16 e 17, Parágrafo Único, da
Lei Complementar nº 07/2005 de 01/12/2005;

CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado –
Edital nº 001/2026, destinado à contratação temporária de professores;

CONSIDERANDO o Concurso Público – Edital nº 001/2025,
homologado em 27 de janeiro de 2026;

 CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1932 de 08/10/2018 - Dispõe
sobre a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos
do art. 101, inciso III, alínea “a” e § 2º da Lei Orgânica Municipal, e dá
outras providências.

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;

RESOLVE:
 
Art. 1º A atribuição de aulas/classe aos professores contratados por
tempo determinado observará rigorosamente a ordem de classificação,
conforme disposto nesta Resolução.
 
Art. 2º A atribuição de aulas aos professores PEB III, contratados por
tempo determinado e classificados no Processo Seletivo Simplificado –
Edital nº 001/2026, destina-se ao atendimento de necessidades
temporárias nas seguintes áreas:
I – História;
II – Língua Portuguesa;
III – Ciências;
IV – Arte;
V – Matemática.
 
Art. 3º A contratação temporária e a atribuição de aulas/classe aos
professores PEB I, PEB II e PEB III, aprovados no Concurso Público –
Edital nº 001/2025, poderão ocorrer exclusivamente para suprir
afastamentos temporários de professores titulares, enquanto não
houver convocação para provimento efetivo do cargo, respeitada a
ordem de classificação do concurso, nas seguintes áreas:
I – PEB I;
II – PEB II;
III – Geografia;
IV – Educação Física;
V – Inglês
 
Art. 4º A atribuição de aulas observará a disponibilidade de vagas

existentes nas unidades escolares, a carga horária prevista, o turno de
funcionamento e as necessidades pedagógicas da rede municipal de
ensino, conforme tabela do Anexo I.
 
Art. 5º Os candidatos classificados deverão comparecer na data,
horário e local definidos na Tabela do Anexo I, munidos da
documentação exigida, de acordo com o Edital Processo Seletivo nº
001/2026 no Capítulo XV, sob pena de desclassificação ou perda da
vaga, salvo justificativa legalmente aceita.
 
Art. 6º Na hipótese ausência injustificada ou impedimento para
assumir as aulas/classe atribuídas na data de convocação conforme
Anexo I, será convocado o próximo candidato classificado,
respeitando-se rigorosamente a ordem classificatória do respectivo
edital.
 
Art. 7º A contratação temporária não gera direito à efetivação ou
permanência no cargo, sendo o vínculo limitado à duração do
afastamento do titular ou à necessidade temporária que lhe deu
origem.
 
Art. 8º Os contratos firmados nos termos desta Resolução possuem
natureza temporária, sendo vedada sua conversão em vínculo
permanente, nos termos da legislação vigente.
 
Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Educação, observada a legislação aplicável.
 
Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
_________________________________
Prof.ª Dirce Donizete dos Santos
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS E HORÁRIOS
 

PEB III - Matemática

DATA: 15/05/2026

Local: Secretaria Municipal de Educação -   Jorge Honorato Montenegro, 235 - centro

Horário Aulas Período

09h 10 tarde

 
 
_________________________________
Prof.ª Dirce Donizete dos Santos
Secretária Municipal de Educação

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 015/2026 – Processo Administrativo nº 038/2026.
Critério de julgamento: Menor preço global.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de profissionais da área da saúde,
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compreendendo serviços médicos e multiprofissionais não médicos,
destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Joanópolis/SP.
A sessão será realizada às 09h30min do dia 26 de maio de 2026, com
recebimento das propostas até às 09h00 e abertura das propostas às
0 9 h 0 1 ,  p o r  m e i o  d a  p l a t a f o r m a  e l e t r ô n i c a
www.porta ldecompraspubl icas.com.br .
O edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Setor de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal de Joanópolis/SP ou através dos
s i t e s  w w w . j o a n o p o l i s . s p . g o v . b r  e
www.porta ldecompraspubl icas.com.br .

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO SINE DIE.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026. Processo Administrativo nº
033/2026. Objeto: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
exames laboratoriais de análises clínicas, compreendendo a
realização integral de exames de baixa, média e alta complexidade,
conforme quantitativos e especificações constantes no Anexo I
(planilha de exames).
O Departamento de Licitações do Município de Joanópolis, através de
sua Pregoeira, torna público aos interessados e, em especial, aos
licitantes que adquiriram o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2026,
que decide SUSPENDER o certame para revisão do Edital e seus
anexos. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO SINE DIE.

Concorrência Eletrônica nº 001/2026, Processo nº 030/2026. Tipo:
Menor valor. Objeto: Contratação de empresa especializada para a
execução de serviços de modernização e ampliação da iluminação
pública do Município de Joanópolis/SP, compreendendo a substituição
de luminárias existentes de vapor de sódio e vapor de mercúrio por
luminárias de tecnologia LED, bem como a implantação de novos
pontos de iluminação pública, com o fornecimento e a instalação dos
materiais necessários, execução das ligações elétricas, testes,
comissionamento e liberação para operação, em conformidade com o
Memorial Descritivo e a Planilha Orçamentária anexos.. O
Departamento de Licitações do Município de Joanópolis, sua Agente
de Contratações,, torna público aos interessados e em especial aos
licitantes que adquiriram o Edital da Concorrência Eletrônica nº
001/2026, que decide SUSPENDER o certame para revisão do Edital
e seus anexos. A nova data de abertura será divulgada na forma da
Lei.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/025.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 001/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Láis Cristinny Pinheiro Ximenes. OBJETO: Prestação
dos serviços de agente culturais para compor a programação da 2º
Conferência Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA
DE ASSINATURA: 24/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00.  
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 002/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.

CONTRATADA: Henrique Garcia Domingues. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 2º
Conferência Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA
DE ASSINATURA: 30/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 003/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Gustavo Henrique Maiolli Ribas da Costa. OBJETO:
Prestação dos serviços de agente culturais para compor a
programação da 2º Conferência Municipal de Cultura do Município de
Joanópolis. DATA DE ASSINATURA: 30/10/2025. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. VALOR TOTAL: R$ 600,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 004/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Bruno Gabriel da Silva Francisco. OBJETO:
Prestação dos serviços de agente culturais para compor a
programação da 2º Conferência Municipal de Cultura do Município de
Joanópolis. DATA DE ASSINATURA: 24/10/2025. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. VALOR TOTAL: R$ 600,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 005/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Silvio Luiz Alvarez. OBJETO: Prestação dos serviços
de agente culturais para compor a programação da 2º Conferência
Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA DE
ASSINATURA: 24/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 006/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Mercedes Borges. OBJETO: Prestação dos serviços
de agente culturais para compor a programação da 2º Conferência
Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA DE
ASSINATURA: 24/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 007/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Caio Buni Gomes de Souza. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 2º
Conferência Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA
DE ASSINATURA: 24/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 008/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Fernanda de Melo Garcia. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 2º
Conferência Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA
DE ASSINATURA: 30/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 009/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Leonil Alves da Silva Junior. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 2º
Conferência Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.joanopolis.sp.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DE ASSINATURA: 24/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 010/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Mario Rosa da Cunha. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 2º
Conferência Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA
DE ASSINATURA: 24/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 012/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Cryslaine Garcia Domingues. OBJETO: Prestação
dos serviços de agente culturais para compor a programação da 2º
Conferência Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA
DE ASSINATURA: 30/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 013/2025. Chamamento
Público nº 004/025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Reinaldo Marques. OBJETO: Prestação dos serviços
de agente culturais para compor a programação da 2º Conferência
Municipal de Cultura do Município de Joanópolis. DATA DE
ASSINATURA: 30/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
TOTAL: R$ 600,00. 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 001/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Silvio Luiz Alvarez. OBJETO: Prestação dos serviços
de agente culturais para compor a programação da 1º Festival da Lua
Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
09/11/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$
1.100,00.  
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 002/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: William Delmondes Silva. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 1º Festival
da Lua Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
30/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 003/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Sérgio Palmiro Serrano. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 1º Festival
da Lua Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
30/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$
1.100,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 004/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Giulia do Nascimento Silva. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 1º Festival
da Lua Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
30/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$

1.100,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 005/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Ronaldo de Souza Leme. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 1º Festival
da Lua Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
05/11/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$
600,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 006/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Fernanda de Melo Garcia. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 1º Festival
da Lua Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
31/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$
400,00. 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 007/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Bento Pinheiro. OBJETO: Prestação dos serviços de
agente culturais para compor a programação da 1º Festival da Lua
Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
30/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$
400,00. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 008/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Mario Rosa da Cunha. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 1º Festival
da Lua Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
31/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 011/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Cryslaine Garcia Domingues. OBJETO: Prestação
dos serviços de agente culturais para compor a programação da 1º
Festival da Lua Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE
ASSINATURA: 31/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 013/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Maria Helena Pinheiro. OBJETO: Prestação dos
serviços de agente culturais para compor a programação da 1º Festival
da Lua Cheia do Município de Joanópolis. DATA DE ASSINATURA:
31/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$
600,00. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 014/2025. Chamamento
Público nº 005/2025. CONTRATANTE: Município de Joanópolis/SP.
CONTRATADA: Valter Luiz Cassalho Valério da Silva. OBJETO:
Prestação dos serviços de agente culturais para compor a
programação da 1º Festival da Lua Cheia do Município de Joanópolis.
DATA DE ASSINATURA: 31/10/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

PODER LEGISLATIVO
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 11/2026

Silvia Maria Equi Navarro Andrade, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, e:
  
Considerando a necessidade de readequação da força de trabalho
jurídico às demandas administrativas e legislativas atuais desta
Edilidade;

Considerando que o regime de dedicação exclusiva é facultativo e
pode ser afastado por ato da Presidência, conforme expressa previsão
legal;

Considerando o princípio da eficiência e da busca pela otimização
dos recursos públicos no âmbito do Poder Legislativo;
  
DETERMINA:
 
Art. 1º Fica afastado o regime de dedicação exclusiva do servidor
FERNANDO PIVI DE ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Procurador Legislativo, retornando o referido servidor à
carga horária regular de 20 (vinte) horas semanais, tal como previsto
no caput do artigo 17 da Resolução nº 192/2020.
 
Art. 2º Em decorrência do retorno à carga horária regular, cessa o
pagamento do reajuste salarial de 50% (cinquenta por cento) previsto
no §1º do artigo 17 da mencionada Resolução.
 
Art. 3º O retorno à carga horária regular de 20 (vinte) horas semanais
implica o restabelecimento do regime ordinário de expediente do
cargo, a ser cumprido de forma regular todos os dias úteis da semana,
conforme organização administrativa da Câmara Municipal, seguindo
as determinações do Ato da Presidência nº 19/2025.
 
Art. 4º O retorno ao regime ordinário de jornada observa a
reorganização administrativa instituída pela Instrução Normativa nº
01/2026, especialmente quanto à racionalização do fluxo de trabalho
da Procuradoria Legislativa, à delimitação procedimental das
demandas jurídicas e à compatibilização das atribuições do cargo com
a carga horária regular prevista no art. 17 da Resolução nº 192/2020.
  
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 09 de maio de 2026, revogando-se as
disposições em contrário, especialmente o Ato da Presidência nº
05/2020.
 
Publique-se e comunique-se.
 
Cumpra-se.
  
Joanópolis, 08 de maio de 2026.
  
Silvia Maria Equi Navarro Andrade
Presidente da Câmara
 
 
CERTIDÃO 

Certifico que o Ato da Presidência nº 11/2026, foi publicado nesta data,
na Secretaria em local de costume.
 
Joanópolis, 08 de maio de 2026.
  
Simoni Alessandra de Oliveira
Secretária Legislativa
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